
 

 

Ofício nº 195/2022 – G.P. 
Processos CM nºs 9.066/2021; 354/2022;  

4.541/2022; 4670/2022; 2.553/2022 e 2740/2022. 

 

Santo André, 4 de julho de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Paulo Henrique Pinto Serra 

Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, 1, 9º andar - Centro 

Santo André – SP 

 

Assunto: Autógrafos n.
o 
s 89, 90, 91, 92, 93 e 94, de 2022. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Autógrafos abaixo enumerados, 

consubstanciando os correspondentes Projetos de lei, de iniciativa do Executivo Municipal e 

deste Legislativo, aprovados em sessão realizada no dia 30 de junho deste ano: 
 

AUT. Nº PL. Nº ASSUNTO 

89/2022 
CM 

212/2021 

 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública à Federação Paulista de 

Capoeira. 

 

90/2022 
CM 

19/2022 

 

Autoriza o Poder Executivo a permitir que o Serviço Municipal de 

Análises Clínicas ou laboratórios conveniados à rede pública realizem 

coleta de materiais para exames laboratoriais de idosos com dificuldade 

de locomoção e portadores de deficiência física com dificuldade de 

locomoção e portadores de deficiência física com dificuldade de 

locomoção, em suas residências. 

91/2022 23/2022 
Dispõe sobre a reclassificação de cargos e funções da Administração 

Direta e Indireta, e dá outras providências. 

92/2022 24/2022 

Altera a Lei nº 9.267, de 20/10/2010, que dispõe sobre o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sobre o Conselho 

Tutelar, o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e o Orçamento 

da Criança e do Adolescente. 

 

93/2022 
CM 

77/2022 

Dispõe sobre a preferência da aplicação do questionário de verificação 

modificada para autismo em crianças (M-CHAT) para realização do 

rastreamento de sinais precoces do autismo nas unidades de saúde e 

creches no Município de Santo André. 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370039003400360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



 

 

AUT. Nº PL. Nº ASSUNTO 

94/2022 13/2022 
Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração da Lei Orçamentária 

do município de Santo André, para o exercício de 2023. 

  

 

Respeitosamente, 

 

  

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente 
 

 

IGS/. 
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com o identificador 370039003400360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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